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Superintendência Estadual de Compras e Licitações  SUPEL
Comissão Especial  SUPELCEL 

  

Parecer nº 2/2020/SUPELCEL

PARECER

 

DESTINO: PREGOEIRA FABÍOLA MENEGASSO DIAS– EQUIPE DELTA.

PROCESSO: 0036.379049/201901

PREGÃO ELETRÔNICO 306/2020  DELTA

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de fórmulas infantis, dietas infantis e suplementos pediátricos
ESPECIALIZADOS especificamente para pacientes que não podem fazer uso de outra dieta padronizada, a fim de atender
demanda do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro  HBAP, Hospital Infantil Cosme e Damião  HICD, Hospital Regional de
Cacoal  HRC e pacientes domiciliares atendidos administrativamente, demandas judiciais e extrajudiciais de forma
continuada por um período de 12 meses.

ASSUNTO: Validade e aceitabilidade de balanço patrimonial.

Senhora Pregoeira,

Conforme  despacho  de  Vossa  Senhoria,  no  qual  solicita  análise  contábil  dos  documentos  e  emissão  de
parecer quanto a validade e aceitabilidade do balanço patrimonial apresentado, para fins de habilitação.

Temos a informar que:

Em  análise  do  Balanço  Patrimonial  (0012641555)  apresentado  pela  empresa  SUPPORT  PRODUTOS
NUTRICIONAIS  LTDA,  em  fase  de  diligência,  informamos  que  aparentemente  o mesmo  respeita  a  formalidade  contábil
(escrituração  contábil  digital),  pois  o  número  da  chave  55.8C.31.39.B1.CD.C2.C0.6F.52.EA.6F.67.AF.15.FC.AB.AF.43.56‐9,
apresentado  no  rodapé,  é  o  mesmo  que  consta  no  RECIBO  DE  ENTREGA  DE  ESCRITURAÇÃO  CONTÁBIL  DIGITAL
(0012641539) apresentado pela licitante, o qual está de acordo com o norma�vo da Receita Federal, foi encaminhado para
a Receita Federal no dia 24/04/2020 às 13:31, possui a assinatura digital do Contador e do Representante da empresa,
conforme “print” abaixo:

Dessa forma o entendimento desse Contador é o de que o Balanço Patrimonial apresentado pela licitante
respeita a forma de escrituração contábil digital.  

Sendo o que há para apresentar, submetemos o presente parecer à apreciação da Senhora Pregoeira.

Porto velho – RO, 27 de julho de 2020.

 

Everson Luciano Germiniano da Silva

Téc. em  Lic. Reg. e Análise de Preços – Contabilidade

Matrcula: 300137932
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Documento assinado eletronicamente por Everson Luciano Germiniano da Silva, Analista,  em 27/07/2020,  às 09:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0012648227
e o código CRC E78FCD3A.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0036.379049/2019‐01 SEI nº 0012648227

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

